
PORTARIA Nº 902/19
DE 15 DE ABRIL DE 2019

 
 
Designa Servidores do Quadro de
Pessoal de provimento efetivo do
Ministério Público de Sergipe para
compor a equipe de execução das
a t i v i d a d e s d o  P r o j e t o  O n g
Transparente.
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 35, I, da Lei Complementar
nº 02/90, e, ainda,

Considerando o requerimento da Excelentíssima Senhor
a Promotora de Justiça, Doutora Ana Paula Machado Costa Meneses, constante
no expediente GED nº 20.27.0135.0000042/2019-89;

 
Considerando o Termo de Cooperação que entre si

celebram o Ministério Público do Estado de Sergipe, o Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe e o Ministério Público de Contas do Estado de Sergipe sobre
o Projeto ONG Transparente;

 
Considerando a conveniência e a oportunidade da

Administração Superior;
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Art. 1º – Designar os servidores Dorvalina Teles Dantas,

Natália Prata Freitas Cavalcante e Raquel Soares da Silva, ambas ocupantes do
cargo de Analista do Ministério Público, Eva Cecília Trindade Siqueira e Leilaine
Souza Santana Machado, ambas ocupantes do cargo de Técnico do Ministério
Público, para compor a equipe de execução das atividades do Projeto Ong
Transparente, sem prejuízo das atividades desenvolvidas nas Unidades de
lotação originária.

 
Art. 2º – Os servidores designados no Caput do Art. 1º

serão orientados e comandados pela Excelentíssima Senhora Promotora de
Justiça, Doutora Ana Paula Machado Costa Meneses.

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor nesta data,

produzindo seus efeitos a partir de 15 de abril de 2019, revogadas as disposições
em contrário.

 
Dê-se ciência e cumpra-se.

 
Eduardo Barreto d’Avila Fontes

Procurador-Geral de Justiça
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